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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 17/96/A

Prevenção e tratamento da toxicodependência

Tendo em conta que o uso e abuso do consumo de
drogas tem directas e nefastas consequências na degra-
dação da dignidade do indivíduo, na destruição da har-
monia no seio das famílias e na criação de crescentes
faixas de marginalização e criminalidade na sociedade
em geral;

Reconhecendo a necessidade, cada vez mais actual,
de acções de fundo na mobilização colectiva para o com-
bate à toxicodependência, flagelo universal;

Considerando que importa dotar os próprios serviços
da administração pública regional e as suas unidades
de saúde com os meios adequados a cumprirem a ini-
ciativa de reforçar aqueles mecanismos, aproximando-os
mais dos cidadãos na Região Autónoma dos Açores;

Tendo ainda como finalidade contribuir para a sólida
formação de uma mentalidade social e de personali-
dades individuais para a construção de um futuro novo
na vivência em comunidade, baseada na integração moti-
vada e em alternativas de vida saudável:

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto legislativo regional tem como
objecto o reforço de mecanismos de prevenção, apoio
e tratamento da toxicodependência para a Região Autó-
noma dos Açores.

Artigo 2.o

Mecanismos

São instituídos os seguintes mecanismos de preven-
ção, apoio e tratamento da toxicodependência:

a) O estabelecimento de um sistema ambulante e
sistemático especializado de informação e sen-
sibilização à população escolar nas escolas bási-
cas e secundárias da Região, para evitar o con-
sumo de produtos psicotrópicos e substâncias
estupefacientes;

b) A instituição de um serviço SOS para atendi-
mento telefónico às pessoas assediadas para o
consumo de droga, aos toxicómanos ou às famí-
lias que pretendam apoio ou informações;

c) A criação, junto dos serviços de psiquiatria nos
hospitais da Região, de secções de atendimento
directo aos toxicómanos.

CAPÍTULO II

Prevenção e apoio

Artigo 3.o

Campanhas de informação e sensibilização

O Governo Regional, pelos seus departamentos com
competência nas áreas de educação, saúde e juventude,
desenvolverá um sistema de apoio técnico ambulante
de informação e sensibilização da população escolar
para os malefícios do consumo de produtos psicotrópicos
e de substâncias estupefacientes, incentivando a prática
de uma vida saudável e motivada, tendo em vista a pro-
moção de uma mentalidade de motivação e integração
activa na sociedade.

Artigo 4.o

Guia de recusa à toxicodependência

O Governo Regional elaborará e fará distribuir, gra-
tuitamente, na Região Autónoma dos Açores, um guia
geral, difundido também com o recurso a meios audio-
visuais, de esclarecimentos e informação sobre a toxi-
codependência, o seu percurso de degradação na pessoa
e na família, sobre a existência de apoios e contactos
para a terapia e com indicação de alternativas à prática
de uma vida saudável e motivada.

Artigo 5.o

Serviço SOS

1 — Serão instituídos serviços SOS, a funcionar na
dependência do departamento do Governo Regional
com competência na área da juventude, para atendi-
mento telefónico, linha verde, às pessoas sugestionadas
a iniciarem-se no consumo de drogas, aos toxicómanos
e às famílias com problemas de toxicodependência,
incumbidos de prestar diariamente a informação e o
aconselhamento adequados às situações que lhe sejam
expostas.

2 — Em caso de queixas sobre tentativas forçadas de
aliciamento para aquisição e consumo ou tráfico de dro-
gas, o serviço SOS pode solicitar a intervenção imediata
de qualquer órgão de polícia criminal, fazendo registo
dessa solicitação.

3 — Os utilizadores do serviço SOS não são obrigados
a revelar a sua identidade em qualquer situação.

Artigo 6.o

Funções dos serviços SOS

As funções dos serviços SOS são as seguintes:

a) Atender telefonicamente, sem questionar a iden-
tidade do interlocutor, todas as chamadas,
visando o aconselhamento, informação ou
denúncia de tentativas que sugestionem ou obri-
guem ao consumo ou compra de substâncias
tóxicas;

b) Prestar toda a colaboração necessária, nomea-
damente informando da intervenção dos servi-
ços dos órgãos de polícia criminal, dos apoios
e dos seus direitos;

c) Providenciar, sempre que tal se mostre neces-
sário, para que o interlocutor possa dispor de
apoio psicológico e psiquiátrico ou se proceda
ao internamento de urgência em estabeleci-
mento adequado;
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d) Facilitar e estruturar a troca de informações fiá-
veis e não confidenciais, qualitativas e quanti-
tativas, entre os diversos serviços da adminis-
tração regional, com vista a uma melhor coe-
rência na promoção de actividades de prevenção
e apoio.

CAPÍTULO III

Terapia

Artigo 7.o

Consulta em ambulatório

1 — Será criada a consulta diferenciada de toxico-
dependência junto dos serviços de psiquiatria dos hos-
pitais da Região.

2 — Para os casos de desintoxicação, criar-se-ão as
condições adequadas para internamento de duração
necessária.

Artigo 8.o

Comparticipação

Os medicamentos à base de naltrexona, usados no
tratamento da heroinodependência, serão compartici-
pados em 50 %.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 9.o

Regulamentação

O Governo Regional, no prazo de 60 dias, regula-
mentará os mecanismos instituídos neste decreto legis-
lativo regional, definindo igualmente qual a secretaria
regional que coordenará a sua execução.

Artigo 10.o

Vigência

O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Maio de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 2 de Julho
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 14/96/M

Elevação da vila de Santa Cruz à categoria de cidade

Desde que foi constituída em freguesia, no 2.o quartel
do século XV, e elevada a vila, em 26 de Junho de 1515,

a povoação de Santa Cruz jamais deixou de ser um
marco importante na história da Madeira.

Sendo um dos primeiros lugares a ser povoado, foi
ali que João Gonçalves Zarco implantou uma tosca cruz
de madeira, denunciadora da prioridade da descoberta
e da posse da ilha pelos Portugueses.

Em carta de 25 de Junho de 1537, Afonso da Costa
afirmava a D. João III que a freguesia de Santa Cruz
é de maior povoação que nenhuma outra, depois da
Sé do Funchal.

Refere Gaspar Frutuoso que, em 1590, Santa Cruz
é tão nobre em seus moradores que é a povoação prin-
cipal de toda a capitania de Tristão Vaz, a maior e
mais rica e melhor povoação, onde havia alfândega e
oficiais dela.

Rapidamente os colonos do Infante cultivaram a
vinha e a cana-de-açúcar nas margens das ribeiras e
no chão que vai da vila a Santa Catarina.

É no século XVI que é erigida a sua Domus Muni-
cipalis, de traça manuelina, hoje ainda sede do muni-
cípio, a qual constitui uma das raras relíquias nacionais
e históricas da primitiva Domus Municipalis.

No domínio do património natural, é de relevar que
as ilhas Desertas, constituídas pelas três ilhas, Bugio,
Deserta Grande e Ilhéu Chão, são parte integrante de
Santa Cruz, constituindo uma reserva natural que cada
vez mais atrai as atenções da comunidade científica
internacional, devido à riqueza da sua flora e da sua
fauna, onde se destacam as cagarras e os lobos-marinhos.
São hoje reserva natural, criada pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 14/90/M, de 23 de Maio.

No domínio arquitectónico, são de realçar importan-
tes monumentos de património regional, como seja a
sua igreja matriz, a sede do município, a Quinta do
Revoredo, o edifício sede do Tribunal, as Capelas de
Santo Amaro, Nossa Senhora dos Remédios e Nossa
Senhora da Conceição e o edifício da Santa Casa da
Misericórdia.

Pela sua posição estrategicamente importante, por-
quanto constitui praticamente a única porta de acesso
à Região Autónoma da Madeira, através do aeroporto
que nela está localizado, Santa Cruz encontra-se em
fase de desenvolvimento constante.

Em Santa Cruz estão sediados importantes equipa-
mentos das mais diversas áreas.

No aspecto da saúde, o seu centro mantém uma per-
manente vigilância, para além das estruturas privadas
que asseguram uma boa cobertura das necessidades da
população, sendo de realçar a existência de farmácias
que complementam a protecção na doença.

A sua corporação de bombeiros é dotada de estruturas
capazes e de equipamentos que lhe permitem uma actua-
ção eficaz, pronta e relevante.

O sistema de ensino é dotado de estabelecimento
para todos os graus, desde o pré-primário ao secundário.

Os transportes urbanos já servem praticamente toda
a população da vila de Santa Cruz.

É de realçar a sua biblioteca e a sua Casa da Cultura,
instaladas no complexo da Quinta do Revoredo, onde
as realizações culturais são uma constante, como sejam
exposições, concertos, teatros, espaços para atelier, e que
permitem a criação da arte no local.

A rede de estabelecimentos comerciais é bastante
larga e diversificada, desde o mercado de produtos fres-
cos e de peixe até aos supermercados, aos restaurantes,
bares, cafés e discotecas.


